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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0299/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55, Centro, 
Mulungu do Morro/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ACÁCIO TELES DOS 
SANTOS, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente de Contratação, designada 
pela Portaria nº 003 de 06 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e 
dá ciência aos interessados, que está instaurando processo de CHAMADA PÚBLICA, para fins de 
Credenciamento de Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para alienação de bens 
móveis inservíveis, de propriedade do Município de Mulungu do Morro/Ba, incluindo todos os 
atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 
realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na 
modalidade de leilão público,  mediante pagamento de 5% sobre o valor de arrematação de cada 
item, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, a ser julgado nos termos 
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 002/2024, segundo as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, cujos termos, igualmente, o integram.  

Início do Recebimento dos Documentos: A partir do dia 14 de outubro de 2025.  

Prazo de credenciamento: O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo e nos termos 
estabelecidos no Edital. 

LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na Rua Eronides 
Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e 
das 13:00 às 17:00 horas. 

O Edital encontra-se disponível, no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario.  

Mulungu do Morro/Ba, 09 de outubro de 2025.   

 

Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal 
Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
  
  
  
  

Modalidade: CREDENCIAMENTO Nº 12/2025  
Processo Administrativo Nº: 0299/2025 

  
  
  
  
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para 
alienação de bens móveis inservíveis, de propriedade do Município de Mulungu do 
Morro/Ba, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição 
dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos 
bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público,  mediante pagamento de 
5% sobre o valor de arrematação de cada item, conforme discriminado no ANEXO 
I (Termo de Referência), deste Edital; 
 

 
  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 12 meses.  

JÉSSICA BRANDÃO NEVES
Agente de Contratação
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N°0299/2025  

 
1. PREÂMBULO  
   

1.1 O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza 
Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, neste ato representado pelo seu prefeito o 
Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
898717582 – SSP/BA, CPF nº 014.682.105-05 residente e domiciliado nesta cidade de 
Mulungu do Morro -BA, CEP: 44885-000, por intermédio do Agente de Contratação, 
designado pela Portaria Nº 003/2025 de 06 de Janeiro de 2025,  com fulcro no art. 74, 
IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO com vistas ao 
credenciamento de Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para alienação de bens 
móveis inservíveis, de propriedade do Município de Mulungu do Morro/Ba, incluindo 
todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, 
visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de 
licitação na modalidade de leilão público,  mediante pagamento de 5% sobre o valor de 
arrematação de cada item, nos termos e condições estabelecidos neste edital e seus 
anexos.  

 
1.2 O Edital e seus anexos estarão à disposição por meio eletrônico no Portal do 
Município de Mulungu do Morro 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario podendo ser 
solicitado por e-mail licitaçcoes@mulungudoorro.ba.gov.br ou no Setor de 
Licitações/Secretaria de Municipal de Finanças de Mulungu do Morro-Ba.   
    
1.3 O prazo para encaminhamento da documentação necessária será de 14/10/2025 a 
14/10/2026, devendo o interessado atender os requisitos para o credenciamento, 
formalizando a pretensão do credenciamento mediante o preenchimento da ficha de 
credenciamento, indicando de modo expresso o item que pretenda se credenciar. 
  
1.4 Os critérios credenciamento e de julgamento será realizado de acordo com o este 
Edital e o Termo de Referência (Anexo I), e por ordem de inscrição, comprovada através 
da data constante do protocolo de inscrição, ou se a documentação for enviada via 
correio, o desempate se dará pelo Aviso de Recebimento (AR), observando a data e hora 
que primeiro for recebido, de acordo com as necessidades da secretaria demandante.  

  
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  
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2.1 Constitui objeto da presente licitação o credenciamento de Leiloeiro Oficial, para a 
prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis, de propriedade do 
Município de Mulungu do Morro/Ba, incluindo todos os atos necessários à organização 
do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação 
de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público,  
mediante pagamento de 5% sobre o valor de arrematação de cada item.,  mediante 
pagamento de preço unitário previamente fixado pelo contratante, conforme discriminado 
no ANEXO I (termo de Referência), e demais condições estabelecidos neste edital e seus 
anexos.  
  
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
3.1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 585 de 10 de novembro de 2023 
e a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.   

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO:  
4.1 Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital, devendo suas 
impugnações ser feitas por escrito, endereçadas ao agente de contratação e 
protocoladas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, 
até 03 (três) dias antes da data designada para a sessão pública quando houver.  
4.2 Caberá o agente de contratação receber, examinar e submeter à Autoridade 
competente as impugnações e esta, deverá, auxiliada pelos responsáveis pela 
elaboração deste edital, decidir sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
4.3 As impugnações com caráter protelatório serão arquivadas sumariamente.  
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não possuem efeitos suspensivo, 
mantendo-se, inicialmente, todos os prazos previstos neste edital.  
4.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação.   

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
5.1 Estão aptos a participarem desta licitação todos aqueles interessados que 
desenvolverem atividade compatível com o presente objeto e atendam todas as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 
5.2 Não poderão participar desta licitação:  
5.2.1 Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos, ou ainda 
legislação específica ao objeto ora contratado.  
5.2.2 Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Mulungu do Morro/BA;  
5.2.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  
5.2.4 Impedidas de licitar e contratar com o Estado da Bahia;  
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5.2.5 Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de dissolução 
ou liquidação;  
5.2.6 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.  
5.2.7 Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 
14.133/2021:  
5.2.7.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
5.2.7.2 Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.2.7.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.2.7.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;  
5.2.7.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.2.7.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
5.2.7.7 Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.   
5.3 Não será admitida a participação de empresas consorciadas.  
5.4 A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à 
apresentação, na fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005.   
5.5 A observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.  

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO:  
6.1. DA INSCRIÇÃO: 
6.1.1. O Edital e seus anexos estarão à disposição por meio eletrônico no Portal do 
Município de Mulungu do Morro 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario, podendo ser solicitado 
por e-mail licitaçcoes@mulungdomorro@ba.gov.br ou no Setor de Licitações/Secretaria 
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de Municipal de Finanças de Mulungu do Morro-Ba, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br   
6.1.3 O prazo para encaminhamento da documentação necessária será de 14/10/2025 
a 14/10/2026, devendo o interessado atender os requisitos para o credenciamento, 
formalizando a pretensão do credenciamento mediante o preenchimento da ficha de 
credenciamento, indicando de modo expresso o item que pretenda se credenciar. 
6.1.4. O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas. 
a) Inscrição;  
b) Habilitação;  
c) Classificação;  
d) Homologação; 
e) Convocação;  
f) Assinatura do Termo de Contrato;  
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato;  
6.1.5. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as 
quatro etapas seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
6.1.6. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 
condições e atender a todas as exigências deste Edital;  
6.1.7. Juntamente com a documentação o credenciando deverá apresentar 
requerimento para credenciamento, na forma do Anexo II deste Edital, bem como 
o preço proposto para a remuneração dos serviços ofertados, sempre observados os 
valores previstos no presente Edital, e apresentação dos seguintes documentos:  

6.1.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURIDICA:  
a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios 
quando for o caso;  
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.  
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.  
e) No caso de cooperativa: apresentar modelo de gestão operacional adequado 
ao objeto desta licitação; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
f) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
g) No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da 
Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEI 
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6.1.7.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
a) b) Certidão Negativa de Débitos Federal 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 
b) Certidão Negativa de Débitos Estadual 

(https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoC
ertidao.aspx); 

c) Certidão Negativa Trabalhista (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 
d) Certidão Negativa FGTS (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipal (Ver Município); 

NOTA: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua 
expedição; 
 

6.1.7.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida 
pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, 
expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição 
da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do 
envelope de Habilitação; 
b) Declaração de Idoneidade do Contratado. Apresentação de documentos 
que comprovem a idoneidade do contratado, incluindo declaração ou atestados 
de bons antecedentes, bem como certidão do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111666333592864::::P3_TIPO_RELA
CAO:INIDONEO 
c) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

c.1) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
c.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 
da lei. 
c.3) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 
Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
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patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

c.4) Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 
69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

 

 
Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

 

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

 

 
c.5) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que 
deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
c.6) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 
c.7) O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício; 

 
6.1.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através 
de atestado de Capacidade Técnica (o atestado apresentado, deverá ser compatível com 
o objeto de credenciamento pretendido e em nome da pessoa jurídica); 
b) Documento que comprove a matricula de Leiloeiro na JUCEB; 
c)Comprovação de vínculo do leiloeiro com a empresa, através de contrato social, 
contrato de prestação de serviço, carteira de trabalho, ou qualquer outro documento que 
comprove. 
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6.1.7.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:  
a) Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
ressalvada a contratação na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, em papel timbrado da licitante e subscrita por seu representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
c) Declaração informando a existência ou inexistência de grau de parentesco entre 
representantes da licitante e agentes públicos vinculados ao órgão contratante, conforme 
disposições legais aplicáveis. 
d) Declaração de cumprimento das exigências legais referentes à reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, em conformidade com a 
legislação vigente e normas específicas. 
e) Requerimento formal de credenciamento, elaborado em papel timbrado da licitante e 
devidamente subscrito por seu representante legal. 
 
6.1.7.6. HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA:  
a) Documentos pessoais: Registro Geral – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF, 
podendo ser substituídos por Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, carteira de identificação profissional ou outro documento 
oficial de identificação equivalente. 
 
6.1.7.7. REGULARIDADE FISCAL – PESSOA FÍSICA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.1.7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PESSOA FÍSICA:  
a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através 
de atestado de Capacidade Técnica (O atestado apresentado, deverá ser compatível 
com o objeto de credenciamento pretendido; 
b) Documento que comprove a matrícula de Leiloeiro na Junta Comercial da Bahia – 
JUCEB-BA. 
 
6.1.7.9. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES – PESSOA FÍSICA:  
a) Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
ressalvada a contratação na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, em papel timbrado da licitante e subscrita por seu representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
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c) Declaração informando a existência ou inexistência de grau de parentesco entre 
representantes da licitante e agentes públicos vinculados ao órgão contratante, conforme 
disposições legais aplicáveis. 
d) Declaração de cumprimento das exigências legais referentes à reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, em conformidade com a 
legislação vigente e normas específicas. 
e) Requerimento formal de credenciamento. 
 
6.2. DO NÃO CREDENCIAMENTO E FORMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO:  
6.2.1. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 
ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 
atenderem às exigências deste Edital.  
6.2.2. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
6.2.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, 
cópia autenticada na forma da lei ou pela Agente de Contratação e membros ou servidor 
designado por esta.  
6.2.4. O formulário preenchido e demais documentos previstos e exigidos para o 
credenciamento deverão ser entregues no Setor Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – BA., em envelope fechado, de forma a não permitir 
sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte descrição: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA  
CREDENCIAMENTO Nº 12/2025.  
REQUERENTE:  
ENDEREÇO:  
CIDADE:  
CEP: 
6.2.5. Os interessados receberão comprovante de inscrição identificando o nome e CPF/ 
CNPJ devidamente datado e assinado por servidor designado.  
6.2.6. Não poderá ser habilitada, empresa que deixar de apresentar documentação 
prevista neste Edital, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas 
durante o processo de credenciamento pela Comissão, mediante comunicação indicado 
no formulário de inscrição.  
6.2.7. O Agente de Contratação / Comissão devolverá a documentação aos interessados 
que tiverem suas inscrições indeferidas.  
 
6.3. DA ANALISE E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PUBLICAÇÃO:  
6.3.1. A Agente de Contratação e os Membros da Equipe de Apoio analisará e avaliará a 
documentação dos interessados para fins de credenciamento, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados do dia do recebimento da documentação e publicará no Diário Oficial 
do Município o resultado dos considerados habilitados, bem como a relação dos 
inabilitados.  
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6.3.2. Os interessados considerados não habilitados, por não atenderem os requisitos 
exigidos no presente Edital de Convocação, intimados de tal decisão mediante 
publicação no site Oficial do Município, poderão interpor recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação respectiva.  
6.3.3. Admitir-se-á a correção de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde 
que, a critério da Comissão, tal saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis.  
6.3.4. Serão considerados credenciados todos os requerentes que atenderem às 
condições fixadas neste Edital. 
6.3.5. As decisões da Comissão serão registradas em atas, e o resultado do 
credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município, cabendo recurso, a ser 
apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua publicação, nos 
termos do artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
6.3.6. O Município de Mulungu do Morro-BA., não se obriga a adquirir todos os serviços 
ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de contratar os serviços necessários 
e na quantidade adequada à demanda estimada de acordo com os parâmetros definidos 
pela Administração Municipal com a disponibilidade financeira e orçamentária.  
6.3.7. Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 
 
7. CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO/ESCOLHA DOS CREDENCIADOS:  
7.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento 
(protocolo) de solicitação de credenciamento pela Agente de Contratação, assegurando 
a igualdade de tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os 
credenciados, com objetivo de oportunizar a contratação de todos os credenciados no 
sistema de rodízio.  
7.2. Caso o credenciado não executar o objeto no prazo estabelecido ou executar em 
desacordo com as exigências estabelecidas no Termo Referencial, será passado a vez 
para a credenciado seguinte, desta forma não prejudica o desenvolvimento das 
atividades propostas pelo setor requisitante.  
7.3. Os credenciados que forem se cadastrando após o período determinado para o 
rodízio, durante a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo 
que tão somente após o rodízio dos já credenciados é que participarão, e assim 
sucessivamente, de acordo com a data e horário do protocolo. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
8.1. Cumprido todos os prazos de recurso, a autoridade superior adjudicará o objeto à 
licitante seguindo a ordem de classificação e homologando todo o processo.  
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
seguindo a ordem de classificação, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.  
8.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação.  
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9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
9.1. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 
programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária.  
9.2. A contratação decorrente do credenciamento será formalizada mediante celebração 
de termo de contrato, devendo o interessado no credenciamento comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, à Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, para assinar o referido documento.  
9.3. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, 
deverá prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após 
findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/21, 
inclusive com descredenciamento.  
9.4. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do 
Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas.  
9.5. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 
solicitação de credenciamento pela agente de contratação, assegurando a igualdade de 
tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo 
de oportunizar a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 
 
10. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
10.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Anexo I 
(Termo de Referência);  
10.2. Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a realização dos 
serviços.  
10.3. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando 
as especificidades da prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo 
previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do 
Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal 14.133/2021.  
10.4. . Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
de sua regularização por parte da contratada. 
10.5. O pagamento dos serviços ou das mercadorias será devido após a liquidação do 
objeto, conforme prestação dos serviços ou fornecimento, a ser pago no mês 
subsequente, até o 10º (décimo) dia, observados: 
10.6. Para cumprimento do que determina a presente cláusula, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor devido pela prestação dos serviços ou fornecimento do 
objeto, nos valores unitários, quantidades, contratada e, efetivamente, fornecida. 
10.7. A CONTRATANTE, pagará por meio de ordem bancária, em conta da contratada, 
ou outro meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas devidas. 
10.8. O valor do contrato, bem como do objeto fornecido e não pago, poderá ser 
reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contados da data-base da assinatura do 
contrato, com base na variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-
M) no respectivo período, calculada pela Fundação Getúlio Vargas, observando-se as 
seguintes diretrizes: 
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I – Será utilizado para o cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à 

data-base; 

II – O percentual de reajuste incidirá sobre o valor mensal da locação vigente na 

data-base; 

III – A aplicação do reajuste não poderá resultar em valor superior aos preços 

praticados no mercado; 

IV – Caso a variação acumulada do IGP-M no período acima indicado seja positiva, 

o reajuste será aplicado mediante solicitação do contratado à fiscalização do 

contrato, podendo o índice apurado ser objeto de negociação entre as partes, com 

vistas à sua redução; 

V – Caso a variação acumulada do IGP-M no período acima indicado seja negativa, 

o valor do contrato poderá ser: 

a) Reduzido com base na aplicação do referido índice de reajuste; ou 

b) Mantido no mesmo patamar, mediante negociação entre as partes, 

especialmente nos casos em que o fornecedor tenha flexibilizado a incidência 

de reajustes anteriores, e desde que o valor do contrato esteja em consonância 

com os preços praticados no mercado; 

VII – Em caso de extinção do IGP-M, o contrato será reajustado pelo índice que 

vier a substituí-lo; 

VIII – A variação dos valores dos produtos para fazer frente ao índice de reajuste 
previsto neste contrato será realizada por simples apostilamento, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. No ato de pagamento dos valores devido será feita retenção dos impostos e taxas 
devidas, conforme previsto na legislação tributária vigente. 
10.10. Na eventualidade de atraso no pagamento, sem que a contratada tenha 
contribuído para a mora, serão devidos pelo contratante: 

a) juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao 

ano, calculados pro rata die (proporcionalmente por dia de atraso); 

b) multa moratória de 1% (um por cento) do valor em atraso; e 

c) atualização financeira pelo IGP-M. 

10.11. Os materiais serão recebidos: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81

b) definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, circunstanciado 

pelo RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

PROCESSO. 

10.12. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos 
materiais adquiridos pelo executor da compra, no local indicado na Ordem de Serviços. 
 
11. RESCISÃO E EXTINÇÃO:  
11.1. O termo de contrato poderá ser extinto:  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  
 
12. DO DESCREDENCIAMENTO:  
12.1. Constituem hipóteses de descredenciamento:  
a) Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.2 deste Edital;  
b) Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  
c) Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;  
d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 
irregularidades que afrontem princípios constitucionais;  
e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas;  
f) Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro /BA, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços credenciados.  
g) Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 
direito ao contraditório, e ampla defesa.  
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
13.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada o 
contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. Multa:  
a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;  
b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.  
13.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§11º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
13.2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
13.2.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  
normas e orientações dos órgãos de controle.  

13.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511).  
13.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
13.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
14. DOS REAJUSTAMENTO E REVISÃO:  
14.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, ressalvados o reequilíbrio do 
contrato e a repactuação do contrato, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento.  
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16. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de chamamento público por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data de início do recebimento da documentação.  
16.2. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser dirigidos a Agente de 
Contratação, e encaminhados por intermédio do e-mail: 
licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br, com ou protocolados pelos interessados na 
Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira.  
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial do município no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo 
do pedido.  
16.4. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, será designada nova data 
para a retificação desse procedimento.  
16.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado.  
16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame  
16.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados 
nos autos do processo de credenciamento e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado, e vincularão os participantes e a administração. 
 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
17.1 Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo de 
credenciamento, considerando que as despesas relativas aos serviços especificados 
correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, conforme previsto no art. 24, 
parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/32 e Art. 6º §1º e §2º do Decreto Federal 
nº11461/2023, arcada pelo arrematante. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  
18.1. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA poderá prorrogar, adiar, revogar ou 
anular o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer 
direito a reembolso, indenização ou compensação.  
18.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, se necessário, modificar este instrumento, 
hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das inscrições propostas.  
18.3. É facultada à Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos.  
18.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado 
da Agente de Contratação.  
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18.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em 
despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à 
habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.  
18.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
deste credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos no 
endereço da Prefeitura Municipal descrito no preâmbulo ou encaminhadas para o e-mail: 
licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br.  
18.7. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro/BA  
18.8. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Formulário de requerimento para credenciamento – pessoa jurídica e pessoa 
física;  
ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta – Pessoa Jurídica;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta – Pessoa Física;  
ANEXO V – Minuta do Termo de Credenciamento;  
ANEXO VI – Minuta do Contrato;  
   
 

Mulungu do Morro/BA, 09 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 
  

ACÁCIO TELES DOS SANTOS  
Prefeito 

 
 
 
 
 

Jéssica Brandão Neves 
Agente de Contratação
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N° 0299/2025 

 
ANEXO I 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. 

1.2. 

1.3. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 

2.1. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
It
e
m

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Valor Total R$ 0,00

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 
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3.2. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. 

7. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
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7.1. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
10.1. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO 
Forma de seleção e critério de julgamento  

11.1. LICITAÇÃO

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – PARA PESSOA JURIDICA

 
 

 
 

 

 

12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 

 , 

 

 

 

 

 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 
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Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

 

 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

 
 

12.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81

 

 

 

12.6. HABILITAÇÃO – PARA PESSOA FISICA

 

12.7. REGULARIDADE FISCAL

 
 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

OUTRAS COMPROVAÇÕES
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13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. 

14.2. 

14.3. 

14.4. 

14.5. 

Fiscalização 
14.6. 

Fiscalização Técnica 
14.7. 
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Fiscalização Administrativa 
14.8. 

 

Gestor do Contrato 
14.9. 

14.10. 

14.11. 

14.12. 

14.13. 

14.14. 

14.15. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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16.1. 

16.2. 

16.3. 

16.4. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N° 0299/2025  

 
 

ANEXO II  
   REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0299/2025  

 

OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para 
alienação de bens móveis inservíveis, de propriedade do Município de Mulungu do 
Morro/Ba, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos 
lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos 
bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público, conforme discriminado no 
ANEXO I (Termo de Referência), do Edital. 

A pessoa física ..........., inscrita no CPF Nº .......... e RG Nº ..........................., residente 
na ............,..............................., CEP ..........; 

ou 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ Nº .........., com sede na ............, ..................., CEP 
.........., neste ato representada por sua titular, o(a) Sr(a), ......................... maior, capaz, 
empresário(a), portadora do CPF ...... e R.G., .......... SSP/BA., 

Através deste Requerimento, vem solicitar o Credenciamento de Leiloeiro Público 
Oficial, junto a esta municipalidade, acatando todos as exigências de habilitação e 
especificações do Edital de CREDENCIAMENTO nº 12/2025 e do seu Anexo I - Termo 
de Referência. 

_________________________________________ 
XXXXX 
CNPJ/CPF Nº XXXXXXX 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N° 0299/2025  

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA – PESSOA JURIDICA 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ Nº .........., com sede na ............, ..................., CEP 
.........., neste ato representada por sua titular, o(a) Sr(a), ......................... maior, capaz, 
empresário(a), portadora do CPF ...... e R.G., .......... SSP/BA., 

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 
na modalidade de Credenciamento em epígrafe que: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de 
Credenciamento e seus anexos;  

b) Que se compromete a cumprir todos os termos do edital e a fornecer material de 
qualidade, declara sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

c) Que inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências de fatos supervenientes posteriores; 

d) Que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Que não está sob o regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
f) Que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de 

inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do 
artigo 156, inciso IV da Lei 14.133/2021, e demais disposições legais da referida 
lei e outros ordenamentos jurídicos; 

g) Que na qualidade de proponente de procedimento licitatório, instaurada pelo 
Município, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 
ocupantes do quadro dessa Prefeitura Municipal, nos cargos de direção e chefia 
ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 
agentes políticos; 

h) Que os documentos apresentados são autênticos aos originais; 
i) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei; 

j) Que nos termos do Edital da Prefeitura M. de Mulungu do Morro – BA., que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Mulungu do Morro – BA., __  de ............. de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 
XXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXX 
Rep.: XXXXXXX 
CPF XXXXXXXX 
R.G., XXXXXXXXXXX SSP/BA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N°0299/2025  

 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO CONJUNTA – PESSOA FÍSICA 

 
 

 

A pessoa física ..........., inscrita no CPF Nº .......... e RG Nº ..........................., residente 
na ............,..............................., CEP ..........; DECLARA, para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Credenciamento em 
epígrafe que: 

a) Que está ciente e de pleno acordo com as condições contidas no Edital de 
Credenciamento e seus anexos; 

b) Que se compromete a cumprir todos os termos do edital e a fornecer material e/ou 
prestar os serviços com qualidade, declarando, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação exigidos; 

c) Que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no certame, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências de fatos supervenientes posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Que não se encontra sob o regime de falência, insolvência civil, recuperação judicial 
ou extrajudicial; 

f) Que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida em razão de inexecução 
total ou parcial de contratos com entes públicos, nos termos do artigo 156, inciso IV, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como demais disposições legais pertinentes; 

g) Que, na qualidade de proponente neste procedimento licitatório instaurado pelo 
Município, não possui vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, com agente público, servidor efetivo, comissionado ou agente político 
integrante da Administração Municipal direta ou indireta, inclusive com cônjuge ou 
companheiro ocupante de cargo de direção, chefia ou função gratificada; 

h) Que os documentos apresentados são autênticos e correspondem aos originais; 
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i) Que tomou pleno conhecimento do Edital e de todas as condições de participação no 
Credenciamento, comprometendo-se a cumprir integralmente seus termos e a prestar os 
serviços com qualidade, sob as penas da lei; 

Mulungu do Morro – BA., __  de ............. de 2025. 

 

 

_________________________________________ 
XXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXX 
Rep.: XXXXXXX 
CPF XXXXXXXX 
R.G., XXXXXXXXXXX SSP/BA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N°0299/2025  

 
 

ANEXO V 
 

 

TERMO DE CREDENCIMENTO Nº __/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 0__/2025 
Processo Administrativo N° __/2025  

  
  

TERMO DE CREDENCAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MULUNGU DO MORRO/BA E A 
EMPRESA.................  

 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 
55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, neste ato representado pelo seu prefeito o Sr. 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
898717582 – SSP/BA, CPF nº 014.682.105-05 residente e domiciliado nesta cidade de 
Mulungu do Morro -BA, CEP 44885-000, de agora em diante denominado 
CREDENCIANETE, e de outro lado XXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ 
n° XXXXXXXXXXX, com sede ........... XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, a seguir denominado(a) CREDENCIADA, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXX, portador(a) do RG nº XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXX, credenciado(a) através do Resultado de Credenciamento publicado no 
DOM (Diário Oficial do Município) em xxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0__/2025, na Modalidade CREDENCIAMENTO Nº 0__/2025, 
que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se sujeitam a cumprir, 
e também sob os termos e condições estabelecidas no Termo de Referência, que é parte 
integrante deste Termo de Credenciamento, independente de transcrição, mediante as 
cláusulas seguintes:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento, Credenciamento de 
Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis, 
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de propriedade do Município de Mulungu do Morro/Ba, incluindo todos os atos 
necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 
realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na 
modalidade de leilão público, conforme especificações técnicas, conforme discriminado 
no ANEXO I (Termo de Referência), do Edital em referência, seus anexos e adesão da 
contratada.  
1.2. O objeto deste Credenciamento e o contrato dele resultante é exclusiva do(a) 
contratado(a), vedada sua transferência a qualquer pessoa ou empresa alheia à relação 
contratual.  
1.3. O regime de execução deste termo é de forma indireta, correspondendo a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação de cada item. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  

2.1. Quando da efetiva contratação, mediante processo de Inexigibilidade de 
Licitação e realização do respectivo leilão, a remuneração do(a) Leiloeiro(a) será paga, 
correspondendo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, nos termos 
do artigo 24 do Decreto nº 21.981/1932, regulamentador da profissão. 
2.2. Nos preços computados estão incluídos todos os custos com: salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, todo o pessoal e materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 
se relacionem com o objeto deste contrato e o seu fiel cumprimento pelo(a) 
Contratado(a).  
2.3. Somente após o cumprimento da prestação dos serviços será autorizado o 
pagamento ao CREDENCIADO, até o 10º (décimo) dia útil subsequente à prestação dos 
serviços, podendo ser realizado via ordem bancária.  
2.4. No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 
2.5. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões:  

2.5.1. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, expedida pela  Caixa Econômica Federal (no caso de Pessoa 
Jurídica);  
2.5.2. Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal 
(Pessoa Jurídica e Física);   
2.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei (Pessoa 
Jurídica e Física);   
2.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do 
domicílio ou sede da firma interessada (Pessoa Jurídica e Física);  
2.5.5. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho (Pessoa 
Jurídica e Física).   
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
  

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este contrato, deverão ser retidos pela Fonte Pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
  

4.2. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento e seu contrato será de 12 
meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
podendo ser prorrogado automaticamente em conformidade com o disposto no Art. 111 
da Lei nº 14.133/2021.  
 

5. CLÁUSULA SETIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CREDENCIADO(A)  
  

5.1 São obrigações do(a) credenciado(a) contratado(a):  
 

a) Executar à prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações constantes no termo de referência e minuta do edital.  

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data da prestação dos serviços ou fornecimento, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

c) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital;  

d) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 
contrato.  

f) Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;  
g) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 
normas e especificações técnicas correspondentes;  

h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações;  

i) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;  

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.  
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k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público;  

l) A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2. São obrigações da Credenciante / Contratante: 
a) Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 

contratual;  
b) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 

servidor especialmente designado;  
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;  
f) Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados;  

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
  
6.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste credenciamento pelos(as) 
credenciados(as).  
  

7. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

7.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada o 
contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o 
limite de 30 (trinta) dias;  
b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução parcial, imperfeita ou total do 
contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  
normas e orientações dos órgãos de controle.  

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511).  
7.11. . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
7.13. . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
7.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
8. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO E EXTINÇÃO:  
8.1. O termo de contrato poderá ser extinto:  
8.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  
8.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
8.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81

8.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO:  
9.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 
a) Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.2 deste Termo de 
Referência.  
b) Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  
c) Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;  
d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 
irregularidades que afrontem princípios constitucionais;  
e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas;  
f) Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro /BA, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços credenciados.  
g) Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 
direito ao contraditório, e ampla defesa.  
 

10. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  
10.1 A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA não será responsável por quaisquer 
ônus, direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente ao(à) credenciado(a).  
10.2. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros pelo(a) credenciado(a), ainda que vinculados à 
execução do contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem 
como pela indenização a estes em decorrência dos atos do(a) credenciado(a), de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

   

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
  
11.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Termo de 
Credenciamento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  
E por estarem assim, justos e acordados, assinam as partes este instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor.  

  
  

Mulungu do Morro - BA, ___ de ___________ de 2025.  
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PREFEITURA M. DE MULUNGU DO MORRO 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS  
Prefeito /Credenciante 

 XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ / CPF
Credenciado 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 12/2025 
Processo Administrativo N° 0299/2025  

 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO DE FONRECIMENTO N° ____/2025
Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 0__/2025 
Processo Administrativo N° 0__/2025  
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO/BA E A EMPRESA/O(A) SR(A). 
XXXXXXXXXXXXX.  

  
  

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 
55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, neste ato representado pelo seu prefeito o Sr. 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 
898717582 – SSP/BA, CPF nº 014.682.105-05 residente e domiciliado nesta cidade de 
Mulungu do Morro -BA, CEP 44885-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado ..............., a empresa .............. inscrita no CNPJ n° .............., com sede 
............, CEP ..........., neste ato representada por ..........., portador(a) do RG nº ............, 
inscrito(a) no CPF sob o nº ..............., de agora em diante denominado de 
CONTRATADO(A), resolvem celebrar o presente contrato autorizado pelo despacho 
constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0__/2025, na Modalidade 
CREDENCIAMENTO Nº 0__/2025, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os 
quais as partes se sujeitam a cumprir, e também sob os termos e condições 
estabelecidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste Contrato, 
independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento, Credenciamento de 
Leiloeiro Oficial, para a prestação de serviços para alienação de bens móveis 
inservíveis, de propriedade do Município de Mulungu do Morro/Ba, incluindo todos 
os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, 
visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio 
de licitação na modalidade de leilão público, conforme especificações técnicas, 
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conforme discriminado no ANEXO I (Termo de Referência), do Edital em referência, seus 
anexos e adesão da contratada.  
1.2. O objeto deste exclusiva do(a) contratado(a), vedada sua transferência a qualquer 
pessoa ou empresa alheia à relação contratual.  
1.3. Quando da efetiva contratação, mediante processo de Inexigibilidade de 
Licitação e realização do respectivo leilão, a remuneração do(a) Leiloeiro(a) será paga, 
correspondendo a 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, nos termos 
do artigo 24 do Decreto nº 21.981/1932, regulamentador da profissão. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2.1. O valor a ser pago será correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
bem arrematado, nos termos do artigo 24 do Decreto nº 21.981/1932, regulamentador 
da profissão. 

2.2. Nos preços computados neste contrato estão incluídos todos os custos com: 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo o pessoal e materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o objeto deste contrato e o seu fiel cumprimento 
pelo(a) Contratado(a).  

2.3. Somente após o cumprimento do fornecimento dos objetos contratado será 
autorizado o pagamento ao CREDENCIADO, até o 10º (décimo) dia útil subsequente à 
entrega da nota fiscal de fornecimento, podendo ser realizado via ordem bancária.  

2.4. No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 

2.5. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões:  

2.5.1. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, expedida pela  Caixa Econômica Federal (no caso de Pessoa 
Jurídica);  

2.5.2. Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal (Pessoa 
Jurídica e Física);   

2.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei (Pessoa Jurídica e Física);   

2.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
ou sede da firma interessada (Pessoa Jurídica e Física);  

2.5.5. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho (Pessoa Jurídica e 
Física).   
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS   
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este contrato, deverão ser retidos pela Fonte Pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA   
4.2. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento e seu contrato será de 12 
meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
podendo ser prorrogado automaticamente em conformidade com o disposto no Art. 111 
da Lei nº 14.133/2021.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL   
5.1 No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente deste Credenciamento 
poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de objetos 
correspondentes, sem que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação 
ou indenização.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
6.1 Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo de 
credenciamento, considerando que as despesas relativas aos serviços especificados 
correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, conforme previsto no art. 24, 
parágrafo único, do Decreto nº. 21.981/32 e Art. 6º §1º e §2º do Decreto Federal 
nº11461/2023, arcada pelo arrematante.  
 

7. CLÁUSULA SETIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CREDENCIADO(A)  
7.1 São obrigações do(a) credenciado(a) contratado(a):  

a) Executar o fornecimento dos produtos em perfeitas condições, conforme 
especificações constantes no termo de referência e minuta do edital.  

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 
data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.  

c) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital;  

d) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, 
em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 
contrato.  

f) Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;  
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g) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 
normas e especificações técnicas correspondentes;  

h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 
14.133/21, com suas alterações;  

i) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;  

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público;  

l) A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.2. São obrigações da Credenciante / Contratante: 
h) Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento 

contratual;  
i) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 
j) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
k) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 

servidor especialmente designado;  
l) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;  
m) Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados;  

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
8.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste credenciamento pelos(as) 
credenciados(as).  
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

9.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada o 
contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

9.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
9.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave.  
9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
9.1.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o 
limite de 30 (trinta) dias;  
b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução parcial, imperfeita ou total do 
contrato/objeto. 

9.1.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§11º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
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9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  
normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competentes definidos na referida Lei (art. 1511).  
9.9. . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.11. . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO E EXTINÇÃO:  
10.1. O termo de contrato poderá ser extinto:  
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10.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  
10.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
10.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
10.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO:  
11.1. Constituem hipóteses de descredenciamento:  
a) Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.2 deste Termo de 
Referência.  
b) Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  
c) Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato;  
d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 
irregularidades que afrontem princípios constitucionais;  
e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas;  
f) Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro /BA, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços credenciados.  
g) Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 
direito ao contraditório, e ampla defesa.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que 
ao(à) CONTRATADO(A) caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes 
casos:  

12.1.1. Inobservância das especificações acordadas no contrato;   

12.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da 
proposta ofertada;  

12.1.3. Falência ou recuperação judicial.  

12.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos:  

12.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração, com justificativas 
previstas na Lei nº 14.133/2021; 18.2.2. Independente de interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de falência decretada ou 
confessada ou pedido de recuperação judicial do(a) CONTRATADO(A);  

12.3. O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa, prevista na Lei nº 14.133/2021.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao 
objeto contratado, conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº. 14.133/21, designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma.  
  
13.2. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE 
e as responsabilidades do(a) CONTRATADO(A), descritas no Edital de Credenciamento, 
bem como neste contrato.  
  
13.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão 
nos critérios a serem estabelecidos para avaliação da qualidade e de aceite dos serviços 
prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de 
controle para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos:    

a) Os resultados alcançados em relação ao(à) CONTRATADO(A);   
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;   
c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida;   
d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;   
e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e   
f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma 

prevista na Lei nº  
14.133/2021.   
  

13.5. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
fornecimento ora contratados, fornecer ou prestados em desacordo com o presente 
Contrato e/ou Edital que o originou.  
  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
14.1 Serão partes integrantes deste contrato o Edital e seus Anexos.  
14.2 Toda e qualquer comunicação entre as partes será sempre feita por escrito, devendo 
as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, haja vista 
que somente dessa forma produzirão efeito.  
14.3 Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021.  

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  
 15.1 A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA não será responsável por quaisquer 
ônus, direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente ao(à) credenciado(a).  
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15.2. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA não será responsável por 
quaisquer compromissos assumidos com terceiros pelo(a) credenciado(a), ainda que 
vinculados à execução do contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a 
terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos do(a) 
credenciado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

   

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
  
16.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor.  

  
  

Mulungu do Morro - BA, ___ de ___________ de 2025.  
 
 
 
  
  

PREFEITURA M. DE MULUNGU DO 
MORRO 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS  
Prefeito /Contratante 

 XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ / CPF 
Contratada  
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